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SUMÁRIO
• Fundo Municipal de Saúde de João Dourado - Adjudicação e Homologação TP 02/13  - (Empresa: ABC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA)

• Decreto nº1742, de 26 de Agosto de 2013 -  Fica exonerado do cargo apedido da servidora Eliete Gomes Carneiro, Assistente
Administrativo, habilitada em Concurso Publico pelo Decreto 1540 de 24 de Janeiro de 2013, e Termo de Posse Nº 69/2013, classificada em
1º(primeiro) lugar, com media 79,00.

• Decreto nº 1750, de 11 de Novembro de 2013 - Fica exonerada do cargo apedido da servidora Patrícia Morais Rosendo, Agente
Comunitário de Saúde, habilitada em Processo Seletivo Simplificado, pelo Decreto 821 de 01 de Novembro de 2007, e Termo de Posse Nº
22/07, classificada em 1º(primeiro) lugar, com media A.

• Portaria nº134 de 08 de Novembro de 2013 - Designa comissão de sindicância para apurar os fatos relacionados a denúncia registrada no
Disque – 100, Disque Direitos Humanos, da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, Departamento de Ouvidoria
Nacional de Direitos Humanos, sob protocolo nº 577001, denúncia nº 306368, em 27/05/2013.
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E S T A D O  D A  B A H I A  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 Praça João Dourado, 06 – Centro – CEP - 44920-000 
Fone  -  74  3668  1020 -  pmjd@hol i s t i ca .com.b r   

 

  Secretaria Municipal de Administração 

 
 

Decreto nº 1750, de 11 de Novembro de 2013 

 

                               Exonera Servidor. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica exonerada do cargo apedido da servidora Patrícia 
Morais Rosendo, Agente Comunitário de Saúde, habilitada em Processo 
Seletivo Simplificado, pelo Decreto 821 de 01 de Novembro de 2007, e Termo 
de Posse Nº 22/07, classificada em 1º(primeiro) lugar, com media A. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                           Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

                          João Dourado, 11 de Novembro de 2013. 

 

 

 

 

 

                                           Rui Dourado Araújo 

                                            Prefeito Municipal 
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E S T A D O  D A  B A H I A  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
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Portaria nº134 de 08 de Novembro de 2013 

 

      Designa comissão de sindicância 

 

CONSIDERANDO denúncia registrada no Disque Direitos Humanos - Disque 
100; 

CONSIDERANDO que medidas devem ser tomadas para apuração da 
denúncia; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições e nos termos do art.127º da Lei Municipal nº 395/2004. 
que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de João Dourado 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar comissão de sindicância para apurar os fatos relacionados a 
denúncia registrada no Disque – 100, Disque Direitos Humanos, da Secretaria 
de Direitos Humanos da Presidência da República, Departamento de Ouvidoria 
Nacional de Direitos Humanos, sob protocolo nº 577001, denúncia nº 306368, 
em 27/05/2013. 

 

Art. 2º. A comissão será composta por: 

Joselito Alves Dourado Junior. 

Danúbio Timóteo de Souza. 

Adonias Cardoso Dourado. 

Presidida pelo primeiro, deverá elaborar relatório sobre o fato relacionado em 
15 dias, podendo, se necessário, ser prorrogado por igual período.  

 

Art. 3º. Para o desempenho de suas atribuições, a Comissão poderá se 
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valer da busca de todos os meios de prova em direito permitidos, devendo 
os Órgãos da Administração Municipal imprimir o máximo de efetividade na 
apresentação de documentos e realização de diligências. 

 

Intimem, de forma pessoal, os membros dessa Comissão. 

 

 

                                               Rui Dourado Araujo 

Prefeito Municipal 
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